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PROJETO DE LEI Nº 0316/2025                          Em, 14 de outubro de 2025 
 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO, O PROGRAMA "AUXÍLIO MÃE 
ATÍPICA", DESTINADO A CONCEDER APOIO 
FINANCEIRO TEMPORÁRIO A MÃES OU 
RESPONSÁVEIS LEGAIS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIOECONÔMICA QUE 
SE DEDIQUEM INTEGRALMENTE AO CUIDADO 
DE FILHOS OU DEPENDENTES COM 
DEFICIÊNCIA, TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA (TEA) OU DOENÇAS RARAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Cabo Frio, o Programa 
"Auxílio Mãe Atípica", destinado a conceder apoio financeiro temporário a mães ou 
responsáveis legais que estejam em situação de vulnerabilidade socioeconômica e se 
dediquem integralmente ao cuidado de filhos ou dependentes com deficiência, 
transtorno do espectro autista (TEA) ou doenças raras. 
  
 Art. 2º. O Programa terá caráter complementar às políticas públicas estaduais e 
federais, não substituindo benefícios já existentes. 
 
 Art. 3º. O valor do benefício, a duração, os critérios de renda, as condições e os 
requisitos para acesso ao Programa, bem como seu acompanhamento, serão definidos 
em regulamentação própria do Poder Executivo, observada a legislação vigente e a 
disponibilidade orçamentária do Município. 
 
 Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, vedada a criação de 
despesa sem prévia indicação de recursos. 
 
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2025. 
 
 

VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 
VICE-PRESIDENTE 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Programa "Auxílio Mãe 

Atípica" no Município de Cabo Frio, em atenção às demandas sociais crescentes de 

famílias que convivem com a realidade de filhos e dependentes com deficiência, 

transtorno do espectro autista (TEA) ou doenças raras. 

É de conhecimento público que essas mães e responsáveis, em sua maioria, 

precisam abdicar de atividades laborais formais para dedicar-se, de forma integral, ao 

cuidado dos dependentes. Tal dedicação, embora nobre e necessária, gera uma situação 

de vulnerabilidade socioeconômica que o Poder Público não pode ignorar. 

A Constituição Federal, em seu art. 6º, assegura a proteção social como direito 

fundamental, cabendo aos entes federativos implementar políticas públicas que 

garantam a dignidade humana e a justiça social. Ademais, o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015) reforça a responsabilidade compartilhada da 

União, Estados e Municípios na promoção da inclusão e do amparo às famílias. 

O Programa proposto não tem caráter assistencialista, mas sim de política pública 

de inclusão e justiça social, reconhecendo o esforço e o sacrifício de mães atípicas que, 

muitas vezes, enfrentam jornadas extenuantes sem qualquer suporte financeiro 

adequado. 

Cabo Frio, como cidade polo da Região dos Lagos, deve assumir protagonismo na 

proteção dessas famílias, reforçando sua rede de apoio social e garantindo que mães e 

responsáveis não sejam forçados a escolher entre cuidar de seus filhos e prover o 

sustento do lar. 

Diante da relevância da matéria e da urgência de se dar amparo às famílias em 

questão, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 
 

 


